
ESTADO DE SANTA CATARINA 
MUNICÍPIO DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ 
SECRETARIA DE COMPRAS 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

 

Balneário Camboriú –  Capital Catarinense do Turismo –  CNPJ 83.102.285/0001-07  
Rua Dinamarca, 320 –  Paço Municipal –  CEP 88.338-900 –  (47) 3267-7000 

TOMADA DE PREÇOS Nº 012/2020 - PMBC 

Objeto: Contratação de empresa para a execução de obra de iluminação pública viária no 

Elevado da Quarta Avenida (Viaduto Prefeito Gilberto Américo Meirinho), com fornecimento 

de material e mão de obra, conforme detalhado no projeto básico e demais documentos 

que integram o processo licitatório. 

AVISO PARA O REFAZIMENTO DA SESSÃO DE ABERTURA E JULGAMENTO 

DA HABILITAÇÃO 

A Comissão Permanente de Licitação de Balneário Camboriú: 

CONSIDERANDO o decurso do prazo recursal sem a interposição de recurso administrativo 

contra o Despacho Decisório de Anulação Parcial da Licitação de fls. 1.243/1.244, que 

ANULOU por vício de legalidade os atos referentes à Tomada de Preços nº 012/2020 - PMBC, 

em razão de o parecer técnico referente à análise da qualificação técnica das licitantes 

não ter considerado o disposto no art. 30, § 3º, da Lei nº 8.666/1993, reconhecendo e 

decretando a nulidade parcial do parecer técnico de fls. 1.177-V e 1.179/1.179-V e os efeitos 

por eles produzidos, aproveitando-se os atos anteriores praticados regularmente, conforme 

autoriza a jurisprudência do Tribunal de Contas da União (Acórdão nº 1904/2008 – Plenário); 

CONSIDERANDO que o Despacho Decisório de Anulação Parcial da Licitação INVALIDOU a 

sessão referente à retomada da sessão de julgamento da habilitação, realizada no dia 

30/09/2020, e a decisão proferida acerca da habilitação das licitantes, bem como os demais 

atos decorrentes daquele julgamento; e 

CONSIDERANDO que o Despacho Decisório de Anulação Parcial da Licitação DETERMINOU 

o refazimento da sessão referente à retomada da sessão de julgamento da habilitação. 

COMUNICA todos os interessados que realizará o refazimento da sessão de retomada do 

julgamento da habilitação do processo em epígrafe no dia 13 (treze) de novembro de 2020, 
às 9h30min, na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Balneário Camboriú. 

Balneário Camboriú, SC, 11 de novembro de 2020. 

 

 

 

 

........................................................ 
AIRTON CANDOTTI 
Comissão Permanente de Licitação 

Decreto Municipal nº 10.107/2020 

........................................................ 

IVAN J. PACZUK 

Comissão Permanente de Licitação 
Decreto Municipal nº 9.589/2019 

........................................................ 

MAYARA SEVERIANO 

Comissão Permanente de Licitação 
Decreto Municipal nº 9.589/2019 
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